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~~~ :a~~ óNnnieipai ~~ Aco~iar~ 

~~ I~º 606/ 74,de 1.2 de se~e~nbro d.e 1974. . N
~ IsPÓE s obre a Re e s -~ru.~uraç ao d o ~~ ua~- 

d~to de PessoaZ da Oám.a~a ~Zunicipal e a cr~.a ão . ~ 
de Oa,rgos ~ e dá ot~-~ras pro~ridénc~.as ® 

o ~~ ~ ~~~~~ ~A ~ ~ ~r~c ~A~ ~~ A~ o~zA~A ® 
~aç o s aber q.ue a 0 ázn.ara ~uni c 3.pa,3. de Ac o pi ara, a- , 

~rov~otz, o~re ~e i-~ o~1lun~. c~.pa~. s anci onou., nos -~êr~nos do § 2º, d o Ar~. 
~ 

52 '  da Zei Nº 9. 457, de 04 d.e ju:n~.o de 1971, e, ett, na ~u.aliã.ade d.e 

seu. ~reside~.-~e, de con~`ormida~.e ainda, com. o re~er~.clo diplo~na, lega3., 

pr om~.lgo a s e gu.~..n.-~e ~e i: 

.~~. lº -- 0 Qua~.ro de ~es~toal -~ar~e ~er~naa~.e~.-~e- da O~.mara 

l~Iunic~.pal de Acopiarã,, eo~npõe~-se dos segu.in-~es ca~gos e ~~.n~ões : 

T- Oargos de ~rov~i~n.e~,-~o e~e-~i~ro, con.stan-~e do anexo l; 

~T -- Oargos de ~~©v~~.men~o em cornissão e~unçáes gra-~i~3cad.as ~ 

c ons -~ an~ e s d o anu o 2. 

.~~. 2º -~~.eam crzados, coín os vene~.e.n.-~os m.ensais eorres- 

pon'd.en-~es , os car,gos relaciox~.ados sob o t~.-~tz~.o si -~~.ação nova. do Ane ~ 
xo 3, q.t~e não cons-~arem en.-~re os discrim.z~a.ados sob o -~i-~u,lo s~.-~ua - 

ç ão an-~~ ga. d o .m.e emo anexo. 

Ar-~o 3 º -. Os cargos discrim~ina~.os sob o -~i-~t~l.o si -~u.ação an-

-~iga do anexo rn.encionado ano amigo an-~erior ficam -~rans~or~na.dos, com , 

o enq~uadra~men-~o dos seas a-~uais ocupam.-~es nos cargos rela.cionad.os 

sob a no~ne~,ela-~u,ra, si-~c~ação novas 
~---- -~ - 

Ar~~ 4º -~ Os eax~gos criados pela paresen-~e lei, e não provi- 

dos na. forma do ar-~~ 3 º, serão preenc~.idos ~n.edian-~e concurso púb3.~.co 

d e provas e ~i-~ulos 

Parágra~`o ~rr~.~.co - A habili -~ação em. cono~zrso -~erã, validade es 

peci~`ica para cargos .m.ene~.onados no respec-~ivo ed~.~a~. ot~. por-~a: ia. 

Ar~~ 5º _ lerão inscri -~os obriga~ór~.amen-~e nos concursos pti-

~l~.cos ~,u.e a ~~.ara reali2ar os servidores não es-~áv~~', ocupantes 

de funções ou. cargos an~,logos, nos deveres e a-~ribuições, aos cargos 

obj~~os áe concurso. 
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Cã 8f .~, 
~ST~~e ~õ CE11~tÃ 

~nìcipal d~ Acoplar 

Parágrafo $nzeo - .À no~ea~ão dos cand~.datos aprovados em con 

curso será deita para os cargos isolados ou. cargos das classes ~.ici 

ais -de cada carreira, obedecida rigorosamente a ordem, de classi~ica-
~ 

~ ao. 

Art. 6º v Oon.b.ecidos e hom.oZogad.os os resu.Ztados dQ concu,rso, 

p~oceder-se-á á no~nea~ão dos cand.id.atos aprovados® 

~ l~ _ Na data, da homologaçáo do concurso serão dispensados 

os servidores não estáveis qu.e não Zograra~n apr ov a~ ão 

~ 2º - 0 d~s,posto no parágra~`o anterior abrange e~c~u.sivamen r 
te os servidores ocupantes de cargos ou, ~un~óes constantes do ane~.o 3• 

Arte 7º - Pica, o Pr~esi,dente da Cámara autori~a~d.o a constz.tu.ir 

a Ooinissão en.earregad.a d.e realz~ar os Ooncursos, a ser integrada por 

pessóas estr~r~Y~as a,o servido pábli.eo municipal., de reconhecida capaci 

Jade proi`iss3onal e idone~.da,de. 

Parágrafo $nico -- 0 Presidente da, Oámar~,, oportur~a,mente, ex-

pedirá portaria com. as instrua óe's gera~.s , re ~.u.~.s it os e d unais e spe ci-

~ica~óes relativas ao Oor~.cu.rso. 

Art. 8º - A gratii`ica.~ão de i`un~ão criada pela presente 3.e~., 

será percebida ct~xnu.lativa~nente com. os ven.cimen.tos d o cargo oc~,pado 
.-

pe lo i`u~i onári o 
Paxágra~o t~n.ico -~ .~ grati~iaa~ão de iun~áo será igu.aZ a 25~ 

(tinte e cinco por• unto ~ dos vencimentos do ~unczonár~.o que a ela 

~iZer jú.s~ 

Art ® 9 º - ~a~.o não houver candidatos aprovados ern concurso 

poderá, o P~esid.en.te da ~~ realiZ.ax concurso público para o provi 

mento das vagas ex~.sten.tes ou reman.ecen.tes 

Artes 10º - os cargos eme Oo3nissão serão providos mediante 1~.-

vre escolha do Pres~.dente da Oám~~a!  por serv~.dores ou~ ná,o g~ue Datis 

~a~ ain as gtzali~i cai ó e s exig~.das para sua inv e s tid~a.~a. 

Art. ].1.º - No caso de no~nea~ão de ocupante de cargo e~eti~to 

p ara o exercício de cargo de provimento em. eom.issão, será perm~it~.da 

a op~a,o pelos ~rene~.m.entos d.o cargo efetivo. 

~ 

Art® 12© - Em casos de necess~.dade, e com o objet~.~ro de alcan 

ar melJa.or rendimento, evitando novos encargos perinenentes e ampliarão 
.~ .~ .~- r~ 

----...--~ ~~ y-~` - ,--



~a~l~©~ ~Q 6~Qf1~ 

C~masa ?, a~icipal ~~ ~6~op~ïae~ 

d.esnecessária do q,uad.ro de .servidore~, a~ámara pod.erá cor~.tratar 

peseoal em carater ternporário obedecida a legisla~~,o vigente ~ 

Parágra~o único - A contrata~áo do possoal na ~orma pre-~ 

vista neste ax•tigo poderá ser ~`eita g.üando exist~.r dota~áo or~a ® 

m.entária q,ue perm~.ta a cobertu.ra das d.esp~sas, devendo a remun.era ... 
~áo ser ~i~ada de acordo com. o cargo ocupado pelo contratad.o. 

Ar`~ ~ Z3 °~ -~ s erá ad o tad o para o s~ta.nc i onári os d a~"am~.ara o 
w. 

critério da paridade de venc~.mentos dos ~u.cnionárzos da ~re~e3tura 

l~Iunicipal~ 

.Art® 1~4º - As despesas decorrentes da e~.ecu~áo da presente 

lei. carreráo por conta d.as verbas próprias do ornamento da ~ámsr, 

para o comente e~ercicio~ 

Art. 15 º -- esta ~e~. entrará em vigor na data da sua p~iblica 

~áo, revoga~.as as dis,posi~óes em contrário® 

~ám~a~a Nlt~.icipal de Acopiara, l2 de setembro de 197~.s 

~ 

~ranc is c o~dm3.ls on Al~ e s 

~residente. 


